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PODER LEGISLA’iVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUALANA

PALÁCID BORCES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ q 9 ~ /2C25/DLEG

Jruguaiana, 20 oe evere re de 2025.

A Sua Excelênca o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica realização de auditoria nos cadastros dos beneficiários dc Bolsa Fami lia.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atençãc a Indicação ri9 046, da vereadora
Stella _uzardo, protocolizada nesta Casa sob c n9 0288/2025/LEG e aprovada pelo P enário,
indicar a Vossa Excelência que determine a realczaçãc de auditoria nos cadastros dos
beneficiários do programa Bolsa Família no município, visarico a regularização e atLa[zacão dos
cadastros, bem como a identificação de eventuais fraudadores oo programa.
2. Registramos que se considera frauoe ao Programa Bolsa amília qualq~er ato que
vise obter ou manter o beneficio de forma indevida, tais como 1 — Omissão de iiformações
relevantes; II — Fornecimento de i-iformaç3es falsas; III — Lso oe documentos falsif-cados, IV —

Alteração de dados cadastra~s com o intuito de fraudar o prcgrama.
3. O beneficiário que incorrer nas hbõteses acima estará sujeito às sanções
previstas na legislação federal, incluindo o corte irieoiato do benefcio, de,c ução dos valores
recebidos indevidamente e eventJa respansabil zação pe’~al. .1lém das penalidades federais,
indica-se que o Município possa aplicar multa adniniszrativa àqueles que fraudarem o processo
de cadastramento, como forma de reforçar a integridade dc prowama e desestimular tentativas
de burlar os critérios de concessão do beneficio.
4. A aplicação das sanções será realizada somente após a auditoria, garantirdo o
direito ao contraditório e à ampla defesa aos benetciários A decisão 4inaI será fundamentaca
pela Secretaria Municipal -de Desenvolvimento Social, garantrndc a :ransparência e a
legitimidade do processo. O Município encaminhará ao Minis’ério Público Federal os romes dos
infratores e envolvidos para que sejam tomadas as medidas legais caoíveis, cbetivando garantir
a integidade do programa e a responsaoilização dos irfratores.
2. Justifica-se a presen:e pela necessicade ce auditoria, ecada~ramento e
regularização dos cadastrcs, visando atual zar as informações dos beneiciários e identificar
aqueles que possam estar fraudando o progama.
3. A indicação para auditoria, recadastramento e egularização dos cadastros co
Bolsa Família é uma medica importante para garantir a co—eta aplicação dos -ecursos,
combater fraudes e promove- a transparência na gestão dc prowama. A punicão exemplar dos
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fraudadores é mportante para assegurar a integridade do programa e garantir que os recursos
cheguem a quem realmente precisa.
4. ~ fw~damentaI que os fraudadores sejam exempIarm~te punidos, de acordo
com a lei, para gararür a correta destinação dos recursos públicos e a ntegridade do programa
Bo sa Farrí ia. A punição dos fraucladores serve como exemplo e desestimula a prática de
fraudes nc futu~.

Atenciosanente,

«tV
Ver. ADEN ILDO DE JESUS PADOVAN

Presidente em exercíóc
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